
 

 

 

ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 
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CEP: 69.895-000 – Guajará – Amazonas  
E-mail: licitacaoguajara01@gmail.com 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
 

PREGÃO PRESENCIALNº 008/2023-SRP 
 

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a formação de registro de preços para futura 

e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA (Lote I), MATERIAL DE HIGIENE E 

DESCARTÁVEL (Lote II), MATERIAL DE COPA E COZINHA (Lote III), visando atender 

as necessidades da Prefeitura Municipal de Guajará, conforme especificações, exigências 

e quantidades estabelecidas neste Termo de Referência. 

 
LOCAL: Sala de Licitação e Contratos da Secretaria Municipal de Administração, localizada 
na Sede da Prefeitura Municipal de Guajara, Centro, Rua Turíbio de Oliveira, s/nº, Guajara-
AM. 
 
ENDEREÇOS PARA RETIRADA DO EDITAL: O Edital poderá ser retirado no site: 
prefeituradeguajara.com.br e/ou solicitado no email licitacaoguajara01@gmail.com, bem 
como estará disponível na sala de Licitação da Prefeitura Municipal de Guajara, Estado do 
Amazonas, localizada na Rua Turíbio de Oliveira, s/n, Centro, desde a data de sua 
publicação,nos seguintes horários: das 08h00 às 12h00. Os esclarecimentos de dúvidas a 
respeito das condições do edital e outros assuntos relacionados à presente licitação serão 
esclarecida mediante o e-mail acima citado a publicação do aviso sera no diario oficial dos 
municipios do Estado do Amazonas - DOM. 

 
1. PREAMBULO 

 
1.1. APREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA/AM, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, mediante o PREGOEIRO OFICIAL, designado pelo 
Decreto 024/2021/GAB de 22.01.2021 e Equipe de Apoio designado pelo Decreto nº 001 
de 06/01/23, publicada no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de 
Amazonas, torna público, para conhecimento de todos os interessados, que fará realizar 
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, Sistema Registro de Preço - SRP do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descrito neste edital e seus anexos, de 
conformidade com as Leis 10.520/2002, 8.666/93, 123/2006, e suas alterações e 
subsidiariamente pela Lei nº 8.078/90 (CDC), e legislação pertinente, bem como pelas 
disposições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
1.2. O Edital e seus anexos poderão ser retirados no site prefeituradeguajara.com.br, 
ou solicitado email licitacaoguajara01@com.br bem como, estará disponível para 
consulta na Secretaria Municipal de Administração – Sala de Licitação e Contratos – Rua 
Turibio de Oliveira, s/nº – Centro – Guajara/AM, de segunda a sexta feira em horário de 
expediente (08h00min as 12h00min– horário local). 
 

mailto:prefeituradeguajara.com.br
mailto:licitacaoguajara01@gmail.com,
http://www.juara.mt.gov.br/
mailto:licitacaoguajara01@com.br
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1.3. O Credenciamento das empresas participantes será realizado as 09h00m, e os 
envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos neste 
edital e seus anexos, deverão ser entregues ao pregoeiro até às 09h00mm do dia 17 de 
abril de 2023, na Sala de Licitação e Contratos da SEC.ADM., localizada no endereço 
supracitado. 

 
2. DO ÓRGÃO REQUISITANTE 
2.1. Secretaria Municipal de Administração. 

 
3. DO OBJETO 
3.1. A presente licitação tem por objeto a formação de registro de preços para futura e 
eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA (Lote I), MATERIAL DE HIGIENE E 
DESCARTÁVEL (Lote II), MATERIAL DE COPA E COZINHA (Lote III), visando atender 
as necessidades da Prefeitura Municipal de Guajará, conforme especificações, exigências 
e quantidades estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
A sessão deste Pregão será publicada e realizada em conformidade com este Edital na 
data, horário e local indicado no Preâmbulo. 
4.1. Poderão participar deste Pregão, pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto 
licitado, que atendam todas as exigências constantes deste Edital e seus anexos, correndo 
por sua conta todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 
propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais 
atos às condições de habilitação estabelecidas no Título IX deste instrumento 
convocatório. 
4.2. Participarão da Sessão Pública do Pregão Presencial.
 o representantesefetivamentecredenciados. 
4.3. Nãoseráa dmitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em 
quaisquer das hipóteses a seguir elencadas: 
4.3.1. Suspensas ou impedida de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de 
Guajara, ou declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública em 
todas as esferas, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
4.3.2. Consórcio de empresa, quaisquer que sejam sua forma de constituição em 
consórcio; 
4.3.3. Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
Pregão; 
4.3.4. Com falência ou concordata declarada por sentença judicial, em liquidação judicial 
ou extrajudicial; 
4.3.5. Que tenha funcionário ou membro da Administração da Prefeitura Municipal de 
Guajara/AM, mesmo subcontratado, como dirigente, acionista detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador ou responsável técnico; 
4.3.6. Empresa inadimplente com a Prefeitura Municipal de Guajara, ou cujo(s)sócio(s) 
ou direto(es) tenha(m) participado de outra empresa que, também, setor no u 
inadimplente com a Prefeitura Municipal de Guajara; 
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4.3.7. Empresa que comprovadamente por sua culpa não tenha cumprido integralmente 
Contrato ou Ata de Registro de Preços com a Prefeitura Municipal de Guajara, 
independentemente do objeto do contrato. 
4.3.8. Presente quaisquer dos impedimentos  estabelecidos no art. 9º da Lei Federal nº. 
8.666/93. 
4.4. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do 
licitante que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 
4.5. Sob pena de desclassificação, os interessados em participar do presente Pregão 
deverão trazer, juntamente com a documentação original, as fotocópias da mesma. Caso 
estas não estejam autenticadas, a mesma poderá ser feita pela Comissão, mediante 
comparação com os originais. 
4.6. Sobpena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos  apresentados 

deverão referir-se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços. 

4.7. Poderão participar desta licitação microempresas, microempreendedor individual 

e empresas de pequeno porte que trata a Lei Complementar Federal n.º 123/2006, 

legalmente constituídas, que estejam sediadas na Microrregião do Amazonas (Carauari, 

Eirunepé, Envira, Guajará, Ipixuna, Itamarati e Juruá), conforme estabelecido pelo IBGE, 

que atenderem a todas as condições exigidas neste Edital e seus anexos.  

4.7.1. Não comparecendo no mínimo 03 (três) empresas sediadas na Microrregião 

definida no item 4.7, serão admitidas a participação de outras microempresas fora do 

limite regional assim estipulado. 

 
4.7.2. Para comprimento do art. 48, Ida Lei Complementar nº 123/2006, no presente 
certame do item 01 ao 44 do Lote I e do item 01 ao 30 do Lote II e 01 a 20 do lote III de 
valores iguais ou inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) especificados no termo de 
referencia serão destinados à participação exclusiva das microempresas e empresa de 
pequeno porte. Utilizando se tambem a definição prevista no art. 1º, § 2º, Inciso I e II do 
decreto Federal nº 8.538/2015, comissão considera ambito local e regional as empresas 
constituidas nos limites geograficos do municipio onde será executo o objeto da 
contratação ou empresas constituidas na microrregiao do juruá, conforme exposto no 
item 4.7  e estabelecido pelo IBGE. 
 
5. DAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS AO EDITAL 
5.1.As empresas interessadas em participar do certame licitatório em epígrafe, deverão 
estar atentas às informações que a comissão poderá colocar no site: 
prefeituradeguajara.com.br e/ou solicitar pelo E-mail: licitacaoguajara01@gmail.com 
qualquer momento, em virtude de esclarecimentos, erratas ou outras informações 
relevantes a cerca do processo licitatório em curso. 
 
6. DO CREDENCIAMENTO 
6.1. Para o credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
6.1.1. Se proprietário, sócio ou assemelhado da empresa: estatuto social, contrato 
social ou outro instrumento de registro de comercial, registrado na Junta Comercial 
ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo registro no Cartório de Registro 

http://prefeituradeguajara.com.br/
mailto:licitac
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Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos 
e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. Se empresa individual o registro 
comercial, devidamente registrado. Os documentos deverão sera presentados no 
original ou com cópia autenticada. 
6.1.2. Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou 
particular, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar  preços, 
interpor  recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos  
pertinentes  ao certame, acompanhada do correspondente documento, dentre os 
indicados na alínea “a” supra que comprove poderes do mandato de outorga,com firma 
reconhecida,ou; 
6.1.3. Documento equivalente (Termo de Credenciamento – Modelo/Anexo III) da 
licitante, com poderes para que a pessoa credenciada possa manifestar-se em seu nome 
em qualquer fase do pregão, notadamente para formular propostas, lances verbais, 
declarar a intenção de recorrer ou renunciar ao direito de interpor recursos, com firma 
reconhecida. 
6.1.4. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, a comprovação 
desta condição será efetuada mediante apresentação de declaração de que a empresa 
está excluída das vedações constantes no parágrafo 4ºdo art.3º da Lei Complementar 
nº123/2006, (Anexo IV – Declaração de Enquadramento como Beneficiaria da Lei 
Complementar nº123/2006), acompanhada da certidão simplificada expedida pela 
Junta Comercial (Conforme Instrução Normativa nº 103, art. 8º do Departamento 
Nacional de Registro do Comércio, de 30/04/2007, publicada no DOU de  22/05/2007). 
6.1.4.1. A apresentação da certidão referida noite manterior deverá ocorrer 
quando do credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar 
nº123/06; 
6.1.4.2. A certidão deverá ter sido emitida nos 90 (noventa) dias imediatamente 
anteriores à data prevista para o recebimento dos envelopes contendo “Proposta”e 
“Documentos de Habilitação”. 
6.1.4.3. A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a Certidão da 
Junta Comercial. 
6.1.5. No momento do seu credenciamento, a Licitante deverá apresentar declaração 
dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo 
deste Edital (Anexo V – Declaração de Habilitação). 
6.1.6. Apresentar declaração atestando que a empresa não possui em seu quadro 
societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade 
de economia mista. (Anexo VI  – Declaração de não Parentesco). 

 
6.2. DAS SITUAÇÕES ESPECIAIS NO ATO DE CREDENCIAMENTO: 
6.2.1. Se o reconhecimento de firma estiverem nome da pessoa física,o instrumento deve 
estara companhado do ato constitutivo da empresa (Estatuto/Contrato Social), que 
comprova a legitimidade do outorgante. 
6.2.2. Se o reconhecimento de firma estiverem nome da pessoa jurídica (empresa 
licitante), fica dispensada a apresentação do ato constitutivo, vez que o cartório já o terá 
examinado everificado a legitimidade do signatário. 
6.2.3. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento 
oficial que contenha foto. 
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6.2.4. A ausência de representante em qualquer momento da sessão importará a 
imediata exclusão da respectiva credenciada, salvo autorização expressado Pregoeiro. A 
falta ou incorreção dos documentos mencionados para o credenciamento não implicará a 
exclusão da empresa em participar do certame, mas impediráo representante de 
manifestar-se na apresentação de lances verbais e demais fases do procedimento 
licitatório, enquanto não suprida a falta ou sanada a incorreção. 
6.2.5. A licitante que não apresentar os documentos de credenciamento ficará impedida 
de manifestar-se durante a sessão, mas se a sua proposta escrita estiver em conformidade 
com as condições estabelecidas neste edital, ela será recebida. 
6.2.6 Na hipótese dos documentos que comprovam a regularidade da outorga de 
credenciamento (estatuto, contrato social, etc.), assim como a declaração quecumpre 
plenamente os requisitos de habilitação ou quaisquer outros  documentos  referentes à 
fase de credenciamento que, por equivoco, estejam dentro do envelope de “Habilitação”, 
poderão ser retirados do respectivo envelope, pelo próprio representante, que procederá 
o novo lacre no mesmo. 
6.2.7. Na fase de credenciamento será permitido ao representante da licitante tiraras 
cópias de documentos necessários, por ventura colocados no envelope “habilitação”. 
6.2.8. O Pregoeiro ou a Equipe de Apoio poderá conferir os documentos referentes ao 
credenciamento antes da abertura da sessão e lançar o respectivo carimbo de“confere 
com o original”. 
6.2.9. Não precisam de termo de credenciamento e/ou de procuração: o sócio-gerente, 
o administrador eleito, o proprietário ou assemelhado, devendo estes apresentar os 
documentos previstos no item6.1.1. 
6.2.10. Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues 
separadamente dos envelopes de número 01 e 02. 
6.2.11. Serão admitidos envelopes enviados por remessa postal, desde que devidamente 
identificados dentro nas normas estipuladas no presente Edital, lembrando que a 
ausência de represente implica a decadência dos direitos às etapas de lances, negociação 
e recursos. 
 
7. DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1. A sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de 
Preços e os Documentos de Habilitação será pública,dirigida pelo Pregoeiro, em 
conformidade com este Edital e seus anexos, no local e horário determinados no 
preâmbulo deste edital. 

 
7.2. Declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro e após o recebimento do credenciamento, 
o(s) representante(s) legais da(s) licitante(s) apresentará(ão): 

a) Os envelopes contendo a(s) Proposta(s) de Preços; 
b) O envelope contendo os Documentos de Habilitação. Enquanto durar a fase de 
credenciamento, junto ao sistema, será permitida a inclusão de novos licitantes. 
Apartir do momento que o Pregoeiro declarar encerrada a fase de 
credenciamento, não serão mais admitidos novos licitantes. 

 
ENVELOPE 1- PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL No   008/2023/SRP/SEC.ADM. 
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LICITANTE: 
CNPJ/MF: 
ENDEREÇO: 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a formação de registro de preços para futura 
e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA (Lote I), MATERIAL DE HIGIENE E 
DESCARTÁVEL (Lote II), MATERIAL DE COPA E COZINHA (Lote III), visando atender 
as necessidades da Prefeitura Municipal de Guajará, conforme especificações, exigências 
e quantidades estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
ENVELOPE 2–DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIA No 008/2023/SRP/SEC. ADM. 
LICITANTE: 
CNPJ/MF: 
ENDEREÇO: 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a formação de registro de preços para 
futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA (Lote I), MATERIAL DE 
HIGIENE E DESCARTÁVEL (Lote II), MATERIAL DE COPA E COZINHA (Lote III), 
visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Guajará, conforme 
especificações, exigências e quantidades estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
8. DA PROPOSTA DE PREÇO 
8.1. O envelope “Proposta de Preços”deverá conter a proposta de preço da licitante,que 
deverá atender aos seguintes requisitos: 
8.1.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em formulário próprio contendo as 
mesmas informações  exigidas  no termo de referência, assinado por quem de direito, 
em01(uma) via, no idioma oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, 
constando o preço de cada item, expresso em reais(R$), com 02(dois) dígitos após a 
vírgula no valor unitário, em algarismos arábicos, conforme mencionado acima, devendo 
todas as folhas ser rubricadas.(Modelo–Anexo II). 
8.1.2. Apresentar preços completos, expressos em reais, em algarismo nos itense,em 
algarismo se por extenso, no valor total, computados todos os custos necessários para o 
atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado 
e constante da proposta. 
8.1.3. Constar  preço unitário e total de cada item, bem como o valor total ofertado, sendo 
que o preço unitário deverá ser composto apenas de 02 (duas) casas decimais após a 
vírgula. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão consideradas os 
primeiros e, entre os expressos em algarismo e por extenso, serão considerados estes 
últimos. 
8.1.4. Quaisquer tributos,despesas e custos,diretos e indiretos,omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesmo por 
caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como 
inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer 
título, devendo os produtos serem fornecidos sem ônus adicionais. 
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8.1.5. O prazo para a entrega do produto deverá ser de acordo com o cronograma 
estipulado pela Secretaria requisitante. 
8.1.6. Somente será aceito um preço para cada item. 
8.1.7. Constar prazo de validade das condições da proposta não inferior a 60 (sessenta) 
dias, acontar da data de apresentação da mesma. Não havendo indicação expressa,esse 
prazo será considerado como tal. 
8.1.8. Indicara razão social da empresa licitante, número de inscrição no C N P J do 
estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecero objeto da licitação, endereço 
completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este últimos e houver, para contato, 
número da conta bancária e agência respectiva. Os dados referentes à conta bancária 
poderão ser informados na fase da contratação. 
8.1.9. Número deste Pregão. 

 
8.2. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e 
na proposta especifica, prevalecerão às da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor 
unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro. 

 
8.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 
 
8.4. A Proposta de Preços será considerada completa, abrangendo todos os custos com 
a entrega do objeto licitado, conforme disposto nos itens 8.1.1; 8.1.2 e 8.1.3 deste Edital. 
 
8.5. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste ato  
convocatório. 
 
8.6. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas 
quaisquer alternativas de preços ou quaisquer outras condições não previstas neste 
edital. 

 
8.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao 
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação 
dos termos originais ofertados. 

 
8.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e 
exigências do presente Edital e de seus anexos e que a presentem omissões, 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
 
8.9. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das 
propostas implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus 
anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal 
mencionada no preâmbulo deste edital. 
 
8.10. O Pregoeiro considerará como formal: erros de somatórios e outros aspectos que 
beneficiem a Administração Pública e não implique em nulidade do procedimento. 
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8.11. A proponente deverá manter o valor da proposta registrada por no mínimo 60 
(sessenta) dias, sob pena de incidir nas sanções previstas no art. 7º da Lei 10.520/2002. 
 
9. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
9.1. Será considerada habilitada a proponente que apresentar os documentos 
relacionados nos subitens abaixo, desde que atendidos os requisitos especificados nas 
observações deste item. 

 
9.2. HABILITAÇÃOJURÍDICA 
9.2.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual,ou: 
9.2.2. Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado, devidamente 
registrado, sem se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 
9.2.3. Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caosde 
sociedades civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício; 
9.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
Obs: Os documentos relacionados nos sub itens 9.2.1 a 9.2.3 não precisarão constar no 
envelope “Documentos de Habilitação”, se tiverem sido apresentados para o 
credenciamento neste Pregão. 
 
9.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
9.3.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
9.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,  relativo 
ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ser ramo de atividade ecompatível como 
objeto contratual; 
9.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (incluindo INSS), Estadual e 
Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei; 
9.3.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais e 
instituídos por lei; 
9.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida em 
data não superior a 180 (cento e oitenta) dias da data de abertura do certame. 
 
9.4. QUALIFICAÇÃOECONÔMICO-FINANCEIRA 
9.4.1 Certidões  Negativas de Falência (conforme Lei n° 11.101/05), expedida pelo 
distribuidor da sede da licitante, expedida até 90 (noventa) dias antes da sessão de 
abertura desta licitação, se outro prazo não for definido nas próprias certidões. 
9.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais  quando encerrados há mais de 3(três) meses da data de 
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apresentação da proposta. 
9.4.3. O Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultado deverão sera presentados 
em uma das seguintes formas: 
9.4.4. Inscritos no Livro Diário, devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante ou órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e 
Encerramento; 
9.4.5. Arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou órgão 
equivalente. 
9.4.6. Em relação à boa situação financeira, serão habilitados os licitantes que 
apresentarem os seguintes indicadores: 
9.4.7. Índice de Liquidez  Geral (ILG) igual ou maior do que 1, resultante da aplicação da 
seguinte fórmula: 
 

ILG= Ativo Circulante + Realizávela Longo Prazo≥1 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
9.4.8. Índice de Solvência Geral (ISG) igual ou maior do que1, resultante da aplicação da 
seguinte fórmula: 
 

ISG= Ativo Total ≥ 1 

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante 

 
9.4.9. Serão habilitados os licitantes que apresentarem ILG menor do que 1, desde que 
atendam as demais exigências e comprovem possuir valor de patrimônio líquido igual ou 
superiora 10% do valor estimado da contratação. 
9.4.10 O Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultado deverão vir acompanhados 
da “Certidão de Regularidade Profissional”, vinculada ao contabilista que assina as peças 
contábeis, cuja validade deve abrangera data-limite para recebimento das propostas. 
9.4.11. Também será aceito documento que comprove a regularidade do profissional na 
data-base das demonstrações contábeis. 
9.4.12. A regularidade do profissional que assina as demonstrações contábeis poderá ser 
atestada, mediante a emissão da certidão de regularidade, por parte do Pregoeiro(a) ou 
equipe de apoio, via internet, durante a sessão. 

 
9.5. DECLARAÇÃO  DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E DE SITUAÇÃO 
REGULAR PERANTE O MINISTERIO DO TRABALHO. 
9.5.7. As proponentes deverão exibir declaração em papel da empresa, firmado pelo 
responsável legal, com indicação do nome, cargo e RG, atestando, sob as penalidades 
cabíveis, a inexistência de fato impeditivo à sua habilitação, bem como a situação regular 
perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no Inciso 
XXXIII do artigo 7º da Constituição  Federal, conforme modelo sugerido no Anexo VII  – 
Modelo de  Declaração. 

 
9.6. QUALIFICAÇÃOTÉCNICA: 
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9.6.1 Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s) 
expedido(s), necessariamente em nome do licitante, por pessoa jurídica de direito público 
ou privado. 

 
a.1) O(s) atestado(s) exigido(s) no anterior deve(m) estar em papel timbrado, com a 
devida identificação e assinatura do responsável, devendo possuir ainda o nome, 
endereço, telefone(s)/fax e e-mail do contato do emitente do atestado, além da descrição 
dos fornecimentos/serviços  realizados e seu período da realização, contendo todas as 
informações suficientes para comprovar a boa execução do objeto. 
 
9.6.2 Alvará de Licença Sanitária expedido pela unidade competente, da esfera  Estadual 
ou Municipal, da sede da empresa licitante, compatível com o objeto licitado. 
 
9.6.3 Registro da empresa e do Responsável Técnico no Conselho de Fiscalização 
competente do Estado de origem, domicílio ou sede do licitante. 
 
9.6.4 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 
 
9.6.5 Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a 
inabilitação do licitante. 
 
9.6.6 O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta direta nos sites 
dos órgãos expedidores na Internet para verificar a veracidade de documentos obtidos 
por meio eletrônico. 

 
9.6.7 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 
 
9.6.8 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando, por e-mail, a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
 
9.6.9 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
 
9.6.10 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

 
9.7 OUTROSDOCUMENTOS 
9.7.1 Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação, 
que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público, ou 
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suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência 
de fatos supervenientes (ANEXO VII deste Edital); 
9.7.2 Declaração de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, bem como não emprega menor de dezesseis anos (ANEXO V deste 
Edital). 
9.7.3 Alvará de funcionamento válido; 
 
OBSERVAÇÕES: 
a) O Objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível com o objeto 
licitado; 
b) Serão aceitas certidões positivas de débitos, exceto quando constar da própria 
certidão resolva que autorize a sua aceitação (Positiva com Efeitos de Negativa); 
c) A documentação exigida no Título IX deverá ser compatível com as respectivas 
inscrições nas esferas Federal, Estadual e Municipal; 
d) A aceitação dos documentos obtidos via internet ficará condicionada à confirmação 
de sua validade. Também por esse meio, se dúvida houver quanto à sua autenticidade, 
pelo Pregoeiro; 
e) Para efeito da validade das certidões de regularidade de situação perante a 
Administração Pública, se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será 
considerado o lapso de 90 ( noventa) dias entre a data de sua expedição e a de abertura 
do certame. 
f) Os documentos poderão ser apresentados no original ou por qualquer processo de 
cópia reprográfica autenticada por tabelião na forma da lei, ou ainda, por publicação em 
órgão da imprensa na forma da lei, exceto a proposta, para a qualse observará o disposto 
no Título VIII. 
g) As  autenticações  poderão ser feitas pela Equipe de Apoio ao Pregoeiro mediante 
cotejo da cópia como original. 
h) Na hipótese da apresentação de documentos originais, estes serão anexados ao 
processo licitatório. 
i) Os documentos  exigidos para habilitação, consoante o estabelecido no Título IX 
deste Edital, não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos  por protocolos que 
configurem o seu requerimento, ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos e 
filmes. 
j) A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em 
desacordo com o previsto no Título IX inabilitará o licitante, sendo aplicado o disposto no 
subitem11.1.11. 
k) A licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitação e não os cumprir 
será inabilitada e sujeitas às penalidades legais. 
l) Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo 
se original a sersubstituído por cópia reprográfica autenticada. 

 
10. DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO DO PREGÃO 
10.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das 
empresas licitantes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em 
que não mais se aceitará novos licitantes, dando-se início ao recebimento dos envelopes 
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contendo a Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação, exclusivamente dos 
participantes devidamente credenciados. 

 
10.2. CLASSIFICAÇÃODASPROPOSTASCOMERCIAIS 
10.2.1. Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando 
o atendimento à todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 

 
10.2.2. O pregoeiro classificar áo autor da proposta de menor  preço e aquelas que tenham 
valores sucessivos e superiores em até 10%(dez por cento) à proposta de menor preço, 
para participarem dos lances verbais. 

10.2.2.1 A critério do Pregoeiro, poderá ser classificada as demais propostas 
remanescentes, que se encontram acima do limite acima citado. 

 
10.2.3. Se não houver no mínimo 03 (três) propostas comerciais nas condições definidas 
no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentemente, 
para que seus autores participem, dos lances verbais, quaisquer que sejamos preços 
oferecidos nas propostas apresentadas. 

 
10.3. LANCES VERBAIS 
10.3.1. Aos licitantes  classificados  será dada a oportunidade de nova disputa, por meio 
de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da 
proposta classificada demais preço e os demais. 
10.3.2. Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem 
empatadas, será realizado sorteio na sessão de Pregão, para definir a ordem de 
apresentação dos lances. 
 
10.3.3.  A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará na exclusão do licitante na etapa de lances verbais e na manutenção do último 
preço apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas. 

 
11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
11.1. No julgamento e classificação, após o encerramento do credenciamento e 
identificação dos representantes das empresas, será adotado o critério de L O T E  
MENOR PREÇO POR ITEM,observados os prazos máximos para fornecimento das 
especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos 
neste edital. 

 
11.1.1. Após a abertura dos envelopes contendo a proposta de preços, o autor da oferta de 
valor mais baixo e os das ofertas com preços de 10% (dez por cento) superiores, ou a 
critério do Pregoeiro, todas as demais acima do valor da menor oferta, poderão ofertar 
novos lances verbais e sucessivos até a proclamação do vencedor. 

 
11.1.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente, devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro. 
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11.1.3. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste edital, 
poderão os autores das melhores propostas, oferecer novos lances verbais e sucessivos, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos. 
 
11.1.4. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 
maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

 
11.1.5.  Não poderá haver desistência dos lances ofertados. Sujeitando-se o 
proponente desistente às penalidades constantes neste edital. 
 
11.1.6. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 

 
11.1.7. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado da contratação. 
 
11.1.8.  Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e 
que seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser 
aceita. 
 
11.1.9.  Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 
condições habilitatórias. 
 
11.1.10 Constatado o atendimento pleno às exigências, será declarado o 
licitantevencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto proposto. 
 
10.1.11. Se a proposta não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a verificação das condições de habilitação do licitante, na 
ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance 
que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o 
objeto do certame. 
 
11.1.12. Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro deverá negociar 
para que seja obtido melhor preço. 
 
11.2. Da reunião lavrar-se-á Ata Circunstanciada da Sessão, na qual serão registrados 
todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada 
pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e os licitantes presentes. 
 
11.3. Encerrada a fase de oferecimento de lances verbais, as propostas serão 
reordenadas e o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta agora primeira 
classificada, se for ocaso. 
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11.4. A licitante vencedora deverá apresentar nova planilha, com a recomposição dos 
preços apresentados na fase de lances verbais, no pra de 02 (dois) dias úteis, nos termos 
dispostos neste edital. A licitante que não enviar e recomposição dos preços dentro do 
prazo acima estipulado está automaticamente desclassificada e será convocada a segunda 
colocada para negociação. 

 
11.5. Embora o pregão seja por preço para cada item o preço deverá guardar 
conformidade com o custo de mercado para cada item, ou seja, deverá ser mantido o 
menor preço por item. 
11.6. Decididos os recursos ou transcorrido in albis o prazo para sua interposição, o 
Pregoeiro devolverá aos licitantes julgados desclassificados os envelopes “Documentos 
de Habilitação”. 

11.6.1. Os documentos de que trata o subitem anterior, ficarão à disposição dos 
interessados pelo período de 30 (trinta) dias, contados a partir da celebração do 
contrato ou Ata de Registro de Preços, findo qual, não procurados, serão 
destruídos. 
 

12. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
12.1. Nos termos do art. 43 da Lei Complementar n. 123/2006, as microempresas e 
empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, conforme item 9.3 deste Edital, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 
 
12.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério 
da Administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeitos de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que 
declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 
 
12.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item 12.1.1, 
implicará na preclusão do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 81 daLei n. 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão 
pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou 
revogar alicitação. 
 
12.3. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para 
as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas 
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta melhor 
classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja uma microempresa ou empresa 
de pequeno porte. 
 
12.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
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12.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
 
12.4.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do subitem 12.4.1, serão convocadas as remanescentes que por ventura se 
enquadram na hipótese do subitem 12.3, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 
 
12.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrarem no intervalo estabelecido no 
subitem12.3, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
 
12.4.4. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nos itens 12.4.1, 12.4.2 
e12.4.3, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora 
do certame. 
 
12.4.5. A microempresa e empresa de pequeno porte melhor classificada será 
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após 
o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, observado o disposto no item12.4.3. 
 
12.4.6. A microempresa e empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de 
que trata a Lei Complementar Federal nº 123/2006 deverá apresentar, na forma da lei, 
juntamente com os documentos de habilitação exigidos no art. 7º do Decreto Estadual nº 
635/2007, a declaração de que não se encontra em nenhuma das situações previstas no § 
4º do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº123/2006. (Anexo IV). 

 
13. IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 
13.1. Conforme previsto no art. 12 do Decreto Federal nº 3.555/2000, até 02 (dois) dias 
úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
impugnar o ato convocatório deste Pregão, sendo que tais impugnações deverão ser 
manifestadas por escrito, podendo ser protocolado o original, mediante na sala de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Guajara, Estado do Amazonas, localizada na Rua 
Turíbio de Oliveira s/nº, Centro, Guajara/AM, em dias úteis, ou ainda, por meio eletrônico, 
através do e-mail: licitacaoguajara01@gmail.com no prazo mencionado. 
13.1.1 Caberá, ao Pregoeiro, decidir  sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
conforme  estabelecido no § 1º do art.12 do Decreto nº 3.555/2000. 
13.1.2.  Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
a realização do certame. 
13.1.3. As impugnações protocoladas intempestivamente serão desconsideradas. 

 
13.2. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, cujas íntese será lavrada e mata, sendo concedido 
o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razoes do recurso, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, 

mailto:licitacaoguajara01@gmail.com
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que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos, na sala de Licitação. 

 
13.3. O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do Pregão, as 
quais serão reduzidas a termo da respectiva Ata, ficando todos os demais licitantes desde 
logo intimados para apresentar contrarrazões no prazo de 03 (três) dias, contados da 
lavratura da Ata, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos. 
 
13.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência 
do direito de recurso. 
 
13.5. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 (cinco) dias. 
 
13.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
 
13.7. O resultado do recurso será divulgado mediante comunicado a todos os licitantes 
via correio eletrônico. 
 
13.8. Ocorrendo impugnação ou recurso de caráter meramente protelatório, ensejando 
assim o retardamento da execução do objeto,a autoridade competente poderá, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da 
Lei nº 10.520/2002 e legislação vigente. 

 
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1. Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante 
vencedor, competindo à autoridade superior a homologação do procedimento licitatório. 
14.2. Decididos os recursos por ventura interposto e, constatada a regularidade dos 
atos procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará e objeto ao licitante vencedor 
e homologará o procedimento licitatório. 

  
15. DA ASSINATURA DOS DA ATA E CONTRATOS 
15.1. Após adeclaração do vencedor do Pregão, não havendo manifestação dos 
proponentes quanto à interposição de recursos, o Pregoeiro opinará pela adjudicação do 
objeto licitado, o que posteriormente será submetido à Autoridade Competente para fins 
de homologação. 

 
15.2. No caso de interposição de recurso, após proferida sua decisão, serão adotados os 
mesmos procedimentos já previstos neste edital para adjudicação e homologação do 
resultado da licitação. 
 
15.3. A autoridade Competente homologará o resultado da licitação, convocando o 
adjudicatário a assinar a ata e o Contrato dentro do prazo de no máximo 05(cinco) dias 
úteis a contar da data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto ao município. 
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15.4. A administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta não apresentar situação regular ou se recusar 
injustificadamente o contrato, retomar a sessão pública e convidar os demais 
proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação para fazê-lo em igual prazo 
e nas mesmas condições da proposta primeira colocada, ou, revogar a licitação 
independentemente da cominação do artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
15.5. Decorrido o prazo do item 15.3, dentro do prazo de validade da proposta, e não 
comparecendo à Prefeitura a proponente convocada para assinar o contrato, será ele 
havido desistente, ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou 
conjuntamente: 
15.5.1. Multa de 5%(cinco por cento) sobre o valor global da respectiva proposta; 
15.5.2. Impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 02 (dois) 
anos; 
15.5.3. A multa de que trata o item 15.5.1 deverá ser recolhida no prazo de 10 (dez) dias, 
a contar de sua intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a 
defesa previa do interessado, no prazo de 10(dez) dias. 
 
16. DA VALIDADE DA ATA DO CONTRATO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
16.1. A Ata de registro tera validade de 12 (doze) e o contrato terá validade, contada 
apartir da data de sua assinatura, ate 31/12/2023. 
 
16.2. Nos termos do § 4º do artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de 
validade da Ata e do contrato, o Município de Guajara, não será obrigado à aquisição, 
exclusivamente por seu intermédio, do objeto do contrato, podendo utilizar, para tanto, 
outros meios, desde que permitido sem lei, sem que, desse fato,caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie à empresa detentora do contrato. 

 
16.3. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão 
a cargo da Secretaria Municipal de Educação, Assistencia Social, Administração e Saúde, 
através das seguintes dotações orçamentárias, cujos Programas de Trabalho e Elementos 
de Despesas constarão nas respectivas  Notas de Empenho, Ata e Contrato ou documento 
equivalente, observada as condições estabelecidas neste Edital e ao que dispõe o artigo 
62 da Lei Federal nº8.666/93 e alterações: 
 
16.4. Caberá ao fornecedor detentor Ata e contrato, observada as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento. Desde que não seja prejudicial 
às obrigações anteriormente assumidas. 
 
17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
17.1. Fornecer o objeto nas especificações e com quantidade exigida. 
17.2. Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, 
direta ou indiretamente, sobre os serviços fornecidos. 
17.3. Manter, durante a validade da Ata e do contrato, as mesmas condições de 
habilitação. 
17.4. Fornecer os objetos, no preço, prazo e forma estipulada na proposta. 
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17.5. Disponibilizar profissionais devidamente habilitados para desempenho das 
funções objeto deste Edital. 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
18.1. Atestar as Notas Fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto deste contrato 
conforme ajuste representado pela Nota de Empenho. 
18.2. Aplicarà detentora da Ata e contrato penalidade, quando for o caso. 
18.3. Prestarà detentora da Ata e contrato toda e qualquer informação, por esta 
solicitada, necessária a perfeita execução da Nota de Empenho. 
18.4. Efetuar o pagamento à detentora da Ata e contrato no prazo avençado, após a 
entrega da Nota Fiscal, devidamente atestada, no setor competente. 
18.5. Notificar, por escrito, à detentora da Ata e contrato da aplicação de qualquer 
sanção. 
 
19 DO PAGAMENTO 
19.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias contados da data 
daliberação da Nota Fiscal pelo setor competente, mediante deposito na conta bancaria 
da detentora do contrato. 

 
19.2. A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho 
estiverem de tal conformidade com as especificações exigidas pelo município. 
 
19.3. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com a parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem a 
aplicação da penalidade. 
 
19.4. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país em 01 (uma) 
via. 
 
19.5. O CNPJ da detentora da Ata e contrato constante da Nota Fiscal e/ou fatura deverá 
ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório. 
 
19.6. Nenhum pagamento será efetuado à detentora da ata e contrato enquanto 
pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em 
virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou correção monetária. 
 
20. DA ENTREGA E DO PRAZO 
20.1. Os serviços deverão ser efetuados dentro dos limites do município de Guajara, de 
acordo com a solicitação da Secretaria Municipal Requisitante, estando sujeitos à 
conferência e aceite pelo funcionário responsável. 
 
20.2. Quaisquer desconformidades serão rejeitadas no ato da entrega, devendo a 
empresa sanar o problema de imediato, sobpena de cancelamento do serviço e suspensão 
de pagamentos devidos. 
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21. DO REAJUSTE DE PREÇO  
21.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigênciada  Ata e 
contrato. 
21.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as 
despesas de custos até a entrega dos mesmos, tais como: tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), seguros, mão-de-obra e qualquer 
despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que 
incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora do contrato 
na execução da mesma. 

 
21.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou 
para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas naalínea 
“d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações (situações 
supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que 
configurem área economia extraordinária e extra contratual), bem como no Decreto nº 
7.892 de 23 janeiro de 2013. 
 
21.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento 
da Ata e contrato no prazo máxima de 30 (trinta) dias, salvo motivo de força maior 
devidamente justificado no processo. 
 
21.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio e conômico-financeiro do preço 
inicialmente estabelecido. O Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optarpelo 
cancelamento do preço, liberando o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidade ou determinara negociação. 
 
21.5. Nao corrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, o Órgão Gerenciador, notificará o fornecedor com o primeiro menor preço 
registrado para o item ou lote visando a negociação para redução dos preços e sua 
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificação. 
 
21.6. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador 
desonerará o fornecedor em relação ou item ou lote e cancelará o seu registro, sempre 
juízos das penalidades cabíveis. 
 
21.7. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a 
ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 

 
21.8. Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado e o 
fornecer não puder cumprir como compromisso inicialmente assumido poderá, mediante 
requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou cancelamento do 
contrato. 

21.8.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de 
cancelamento do contrato, deverá ser feita por meio de documentação 
comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada 
de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de 
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transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do 
momento do pleito, sobpena de indeferimento do pedido. 

 
21.9. A revisão será precedida de pesquisa previa no mercado fornecedor, banco de 
dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis  para levantamento das 
condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa 
remuneração do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou 
rejeitar o pedido. 
 
21.10. Preliminarmente, o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no 
sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originalmente 
registrados, dando-lhes preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, 
sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 
 
21.11. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes 
não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador 
revogará o contrato, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem 
aplicação de penalidades. 
 
21.12. Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser 
consignado através de apostilamento do contrato, ao qual estarão as empresas vinculadas. 
 
21.13. Na ocorrência de cancelamento do contrato, poderá o Gestor do contrato proceder 
nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 
 
21.14. O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro por parte da licitante não 
produzira efeito suspensivo durante o período de análise do pedido, devendo a detentora 
do contrato manter os prazos para entrega dos produtos ou prestação dos serviços, 
sobpena de aplicação das penalidades dispostas no item 22. 

 
22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
22.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios e, será descredenciado do SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 40 desta Lei, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais 
cominações legais, nos termos do art.7º da Lei 10.520/02. 
 
22.2. Após o devido processo administrativo, a penalidade erá obrigatoriamente 
registrada no Jornal Oficial Eletrônico dos  Municípios do Estado do Amazonas. 
 
22.3. Nos casos previstos no art. 7º da Lei 10.520/02, a Contratada estará sujeita às 
seguintes penalidades: 
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22.3.1.  Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de atraso na entrega do 
objeto, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
 
22.3.2.  Multa de20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso 
superior a 30 (trinta) dias da execução do objeto, com consequente rescisão contratual. 
 
22.3.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso da empresa, 
injustificada, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos 
de inadimplemento contratual. 
 
22.3.4. Impedimento delicitar e contratar como município por período não superiora 05 
(cinco) anos. 
 
22.3.5. A aplicação da sanção prevista no item 22.3.4, não prejudica a 
incidênciacumulativa das penalidades dos itens 22.3.1, 22.3.2 e 22.3.3, principalmente 
sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto 
licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento, facultada a defesa préviado 
interessado, no prazo de até10(dez) dias. 

 
22.4. As sanções previstas nos itens 22.3.1, 22.3.2, 22.3.3, poderão ser 
aplicadasconjuntamente como item 18.3.4, facultada a defesa prévia do interessado, no 
prazo de 10(dez)dias. 
 
22.5. Ocorrendo a inexecução de que trata o item 22.3, reserva-se ao órgão 
contratante o direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, 
pela ordem de classificação. 
22.6 A segunda adjudicatária, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às 
mesmas condições estabelecidas nesteedital. 
 
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1. Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo 
parte integrante: 
 

❖ AnexoI – Termo de Referência – Especificação do Objeto; 
❖ AnexoII – Modelo de Proposta; 
❖ Anexo III – Modelo de Carta de Credenciamento; 
❖ Anexo IV – Modelo de Declaração de Enquadramento com o beneficiária da 

Lei Complementar nº123/2006; 
❖ Anexo V–Modelo de Declaração de Atendimento aos Requisitos de 

Habilitação (art. 4º, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93); 
❖ Anexo VI – Modelo de não Parentesco; 
❖ AnexoVII – Modelo de Declaração em Cumprimento ao imposto no inciso 

XXXIII, do art.7º, da Constituição Federal do Brasil; 
❖ Anexo VIII – Modelo de Atestado de Capacidade Técnica; 
❖ Anexo IX – Modelo da  Ata de registro de preço; 
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❖ Anexo X – Modelo Minuta de Contrato. 
 
23.2. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nelecontida simplicará na 
imediata desclassificação ou inabilitação do licitante,ou a rescisão contratual, sem 
prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 
 
23.3. A apresentação de proposta de preço pressupõe pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas neste edital. O licitante, ainda, será 
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Pregão, 
assumindo com o firme e verdadeira sua proposta e lances. 

 
23.4. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo 
se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 
 
23.5. Na análise da documentação e no julgamento das propostas de preço, o Pregoeiro 
poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 
especializados. 
 
23.6. Toda a documentação apresentada neste ato convocatório e seus anexos são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 
documento e se omita em outro será considerado como válido. 
 
23.7. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 
formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação 
vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligencia 
junto aos licitantes, destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
conforme disposto no § 3º do art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93. 
23.7.1. Se houver solicitação de documentos, estes deverão ser apresentados em original 
ou cópia autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a autenticaçãodos mesmo pelo 
Pregoeiro ou Equipe de Apoio; 
23.7.2. O não cumprimento da diligencia poderá ensejar a inabilitação do licitanteou a 
desclassificação da proposta. 
 
23.8. As decisões do Pregoeiro serão publicadas no Jornal Oficial Eletrônico dos 
Municípios do Estado do Amazonas, quando for o caso, podendo ser aplicado o disposto 
no § 1ºdo art. 109 da Lei nº 8.666/93 e divulgada na  internet. 

 
23.9. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos 
termos e condições inseridas neste instrumento convocatório, bem como das demais 
normas legais que disciplinam a matéria. 
 
23.10. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a 
Prefeitura Municipal de Guajara, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 
público, derivadas de fato supervenientes comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de 
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oficio ou por provocação, mediante escrito e fundamentado, disponibilizando no (site e 
Publicações Oficiais) para onhecimento dos participantes da licitação. 

 
23.11. A Prefeitura Municipal de Guajara, poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos 
para recebimento das propostas ou para sua abertura. 
 
23.12. Na hipótese de não haver expediente normal no dia da abertura da 
presentelicitação, ficará esta transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
local e horário anteriormente estabelecidos. 
 
23.13. Para atender a seus interesses, a Prefeitura Municipal de Guajara, reserva-se no 
direito de alterar o quantitativo, sem que isto implique alteração de preços unitários 
ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
23.14. As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório se 
obrigam a acompanhar as publicações referentes ao processo nos endereços eletrônicos 
supracitados no item23.14, e as publicações no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios 
do Estado do Amazonas, quando for o caso, com vista a possíveis alterações de avisos. 
 
23.15. Os pedidos de esclarecimento sobre o edital poderão ser feitos através do e-
mail: licitacaogajara01@gmail.com ou no setor de licitacao 
conforme acima especificado. 
 
23.16. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com asLeis 10.520/2002, 8.666/93, 
123/2006, e suas alterações e subsidiariamente pelaLei nº 8.078/90(CDC),e demais 
legislações pertinentes. 
 
23.17. Fica eleito o foro da Comarca de Guajara, Estado do Amazonas, para solucionar 
quaisquer questões oriundas desta licitação. 

 
Guajara/AM 28 de março de 2023. 

 
 
 

LILIA FERREIRA DO NASCIMENTO 
Presidente da CPL 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETIVO: 

1.1. A presente licitação tem por objeto a formação de registro de preços para futura e 

eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA (Lote I), MATERIAL DE HIGIENE E 

DESCARTÁVEL (Lote II), MATERIAL DE COPA E COZINHA (Lote III), visando atender 

as necessidades da Prefeitura Municipal de Guajará, conforme especificações, exigências 

e quantidades estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

2. JUSTIFICATIVA: 

A Prefeitura Municipal de Guajara por intermédio da Secretaria Municipal de Administra-
ção com intuito de adquirir materiais de limpeza, higienização e utensílios copa/cozinha, 
para atender as necessidades da prefeitura, secretarias e fundos municipais, vem promo-
ver processo licitatório nos termos da legislação vigente a fim de contratar empresa para 
o fornecimento dos itens.  
 
A Lei 8.666 /1993 e suas alterações posteriores ao regulamentar o artigo 37, inciso XXI 
da Constituição Federal, estabelece norma gerais sobre licitações e contratos administra-
tivos pertinentes a contratação de serviços e compras, locações no âmbito da esfera mu-
nicipal e outros.  
 
A licitação como expressa o artigo 2º da Lei de Licitações destina-se a garantir a obser-
vância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para 
a Administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será proces-
sada e julgada em estrita conformidade com os princípios constitucionais e administrati-
vos, a exemplo da legalidade e da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 
objetivo e dos que lhes são correlatos.  
 
Na Lei Geral do Pregão (Lei nº 10.520/02) se exige que na fase preparatória do pregão 
deverá se basear na justificativa da necessidade de contratação pela autoridade compe-
tente. Juntamente com a justificativa, a unidade requisitante deverá definir de forma ob-
jetivo e pormenorizada o objeto a ser contratado conforme consta no memorando e PBS 
em anexo aos autos do Processo Administrativo nº 15/2023. Conforme o inciso III do art. 
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9º do Decreto nº 5450/05, na fase preparatória do pregão, na forma eletrônica, será ob-
servado do seguinte: "(...) III – apresentação de justificativa da necessidade de contrata-
ção".  
 
A limpeza dos ambientes, sobretudo dos locais públicos onde tramitam centenas de pes-
soas por dia é questão de saúde, pois um ambiente sujo pode transmitir diversas doenças 
oriundas de bactérias, ácaros e insetos.  
 
A aquisição dos materiais de limpeza, higienização e utensílios justifica-se pela necessi-
dade de manter a limpeza, higienização e desinfecção nas dependências da Prefeitura e 
de suas secretarias, além das escolas Municipais da área urbana e rural, limpeza do hos-
pital municipal e unidades básica de saúde. 
 
2.5.6. Diante de todo o exposto, ratificamos a necessidade da abertura de Processo Licita-
tório, visando à aquisição de Material de Limpeza, Higiene, copa e cozinha. 

 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes da aquisição objeto desta licitação por sistema de registro 

de preços informo que, por se tratar de SRP, conforme dispõe o art. 7º, § 2º da Lei Federal 

nº. 7.892/2013, não é necessário a indicação prévia da dotação orçamentária, sendo 

custeado à conta dos recursos consignados no orçamento para os exercícios alcançados 

pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do Órgão Participante, cujos 

programas de trabalho e elemento de despesas específicas constarão na respectiva Nota 

de Empenho ou na Ata de R. de Preços. 

 

4. FUNDAMENTO LEGAL 

4.1. Lei Federal nº 10.520/02; 

4.2. Lei Federal 8.666/93 e suas alterações subsidiariamente 

4.3. Lei Complementar 101/2000.  

4.4. Lei Complementar 123/2006 atualizada. 

 

5. ESPECIFICAÇÕES DOS Materiais de Limpeza, higiene, copa e cozinha, conforme 

discriminação abaixo destinados:  

 

LOTE I -  Material de Limpeza 
Item  Expecificação  Quant  Und.  

01 ÁGUA SANITARIA C/1LT CX C/12 UNID 600 CX 

02  ÁLCOOL EM LIQUIDO DE 500ML CX C/12 UND 200 CX 
03 AROMATIZADOR DE AMBIENTE DE 360 ML CX/12 100 CX 
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04 LIMPA ALUMINIO 500 ML CX C/12 400 CX 
05 LUVA DE COURO 800 PAR 
06 SACO DE RÁFIA CAP 50KG 3000 UNID 

07 LÃ DE AÇO FINA P/LIMP. EM GERAL FD C/14 X 60 200 FARDO 

08 DETERGENTE LIQUIDO 500 ML CX/24 600 CX 
09 ESCOVA PARA LIMPEZA GERAL 12 CM X 60 600 UNID 

10 FLANELA TAM. 30 CM X 40 CM 250 UNID 
11 LIMPA VIDRO CX C/ 12X500 ML 50 CX 
12 LUVA DE BORRACHA TAM. MEDIO  500 UNID 

13 RODO COM CABO 30 CM 1500 UNID 
14 SABÃO EM PEDRA CX C/ 10 UNID. 1/KG 400 CX 

15 SABÃO EM PÓ EM PCT 500 MG FD C/ 20 UNIDADES 350 FD 

16 VASSOURA DE PIAÇAVA REGIONAL 2800 UNID 
17 VASSOURA DE CIPÓ REGIONAL  1990 UNID 

18 DESINFETANTE 1LT CX C/12 UNID 400 CX 
19 PALHA DE AÇO nº 02 CX C/ 12 X 25 200 CX 
20 PANO DE CHÃO TAMANHO 35 CM X 70CM 3000 UNID 

21 ÁLCOOL EM GEL FRASCO 420ML 4000 UNID 

22 SACO P/ LIXO DE 10 LITROS 1000 PCT 
23 SACO PARA LIXO DE 20 LITROS 500 PCT 

24 SACO PARA LIXO DE 30 LITROS  10.000 PCT 
25 SACO PARA LIXO DE 50 LITROS EM ROLO  2000 ROLO 
26 SACO PARA LIXO DE 30 KG GROSSO 500 PCT 

27 PANO DE PRATO UNID 50X25 CM 2500 PCT 
28 ESPONJA DUPLA FACE P/LAVAR LOUÇA 10 CM X 7 CM  5000 UNID 
29 SODA CAUSTICA DE 500G C/ 12 100 CX 

30 LIXEIRA PLASTICA SIMPLES 15 LTS 600 UNID 

31 LIXEIRA PLASTICA COM TAMPA E PEDAL 15 LTS 300 UNID 
32 ESCOVÃO COM CABO 15 CM 1000 UNID 

33 DETEFON 360 ML CX C/12 70 CX 
34 PÁ DE LIXO DE CABO 15 CM 1.500 UNID 
35 ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO C/SUPORTE 2.000 UNID 

36 LIXEIRA PLÁSTICA COM TAMPA DE 50 LTS 80 UNID 

37 LIXEIRA PLASTICA COM TAMPA DE 100 LTS 80 UNID 
38 SACO DE LIXO DE 100 LTS EM ROLO 200 ROLO 

39 PÁ DE LIXO DE PLASTICO C/10 CM 300 UNID 
40 PAPEL HIGIENICO SIMPLES 30 MT FD C/30 PCTS 950 FARDO 
41 PAPEL HIGIÊNICO DUPLA FACE60 MT FARDO 16X4 500 FARDO 

42 SACO DE PLÁSTICO 50 KG 5.000 UNID 
43 SACOLA MÉDIA DE PLASTICO RESISTENTE 200 CX 

44 DESINFETANTE EM PEDRA P/ VASO SANITÁRIO 400 UNID 
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Lote II – Material de Higiene 
Item  Especificação  Quant.  Und  

01 PRATO DESCARTAVEL PCT C/10 PEQ 1500 PCT 

02 PRATO DESCARTAVEL PCT C/10 MED 1000 PCT 

03 COLHER DESCARTAVEL PCT C/50 UND 1000 PCT 
04 COPO DESCARTAVEL PCT C/100 UNID GRANDE  5000 PCT 

05 COPO DESCARTAVEL PCT C/100 UNID MEDIO 5000 PCT 
06 COPO DESCARTAVEL P/ CAFÉ PCT C/ 100 UNID 3500 PCT 
07 LENÇO DE PAPE0L SIMPLES PCT 50X23 CM 2000 PCT 

08 PAPEL TOALHA C/ 02 ROLOS FD C/12 600 FD 
09 FRALDA DESCARTAVEL MÉDIA PCT C/10 UNID 200 PCT 

10 FRALDA DESCARTAVEL GRANDE PCT C/08 UNID 600 PCT 

11 LUVA DESCARTAVEL P CX C/ 100 UNID 800 CX 
12 LUVA DESCARTAVEL M CX C/ 100 UNID 800 CX 

13 LUVA DESCARTAVEL G CX C/ 100 UNID 800 CX 
14 PLASTICO TRANSPARENTE C/140 LARG 200 MT 
15 PLASTICO ESTAMPADO C/140 LARG 200 MT 

16 NAPA P/COBRIR MESA ESTAMPADA  200 MT 
17 AVENTAL DE PLASTICO INFANTIL 300 UNID 

18 AVENTAL DE PLASTICO FORRADO 300 UNID 

19 AVENTAL DE TECIDO 200 UNID 
20 SABONETE LIQUIDO 250 ML 750 FRASCO 
21 TALCO ANTISSÉPTICO PERFUMADO C/140 G 200 UNID 

22 ALGODÃO COLORIDO PCT C/ 50G 200 PCT 
23 LOÇÃO PERFUMADA INFANTIL C/225 ML 500 FRASCO 
24 COTONETE CAIXA C/75 UNID 500 CX 

25 POMADA P/ ASSADURA TUBO C/70 300 TUBO 

26 CREME DE HIDRATAR CABELO POTE C/ 400G 150 POTE 
27 TESOURA GRANDE MULTIFUNCIONAL INOX 100 UNID 

28 SABONETE INFANTIL 70G 300 FRASCO 
29 CREME DENTAL 50G 400 UNID 
30 ESCOVA DE DENTE INFANTIL C/PROTETOR 400 UND 

 

Lote III – Material de Copa e Cozinha 
Item  Especificação  Quant.  Und.  

01 BACIA PLASTICA GRANDE 14 LITROS 500 UNID 
02 BACIA PLASTICA MÉDIA 20 LT 500 UNID 
03 BACIA PLASTICA C/35 LT 500 UNID 
04 CANECO DE PLASTICO PEQUENO 3000 UNID 
05 COLHER DE PLASTICO 3000 UNID 
06 PRATO DE PLASTICO 3000 UNID 
07 COLHER DE ALUMINIO PARA CALDEIRÃO 200 UNID 
08 CONCHA EM ALUMINIO MEDIA 200 UNID 
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09 REGISTRO COMPLETO P/FOGÃO NORMAL 200 UNID 
10 BALDE PLASTICO PRETO C/ ALÇA GALVANIZADO CAPC 

15 LT 
250 UNID 

11 GARRAFA TERMICA PLASTICA 1 LT S/TORNEIRA C/ 
TAMPA ROSQUEAVEL 

300 UNID 

12 PANELA DE PRESSÃO DE 7,5 LT 100 UNID 
13 PANELA DE PRESSÃO 10 LT 50 UNID 
14 PANELA DE PRESSÃO 21 LT 15 UNID 
15 CALDEIRÃO DE ALUMINIO 50 LT 70 UNID 
16 GRELHA PARA FOGÃO INDUSTRIAL 15 UNID 
17 REGISTRO COMPLETO PARA FOGÃO IND 100 UNID 
18 COPO DE VIDRO  500 UNID 
19 BANDEJA EM PLASTICO 500 UNID 
20 JARRA DE PLÁSTICO COM TAMPA 2 LT 500 UNID 

 

6. PRAZO PARA A ENTREGA E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 

6.1. Os produtos a serem adquiridos serão entregues dentro do prazo, contados da data 

em que ocorrer a adjudicação do certame licitatório e a conseqüente homologação do ob-

jeto licitado ao licitante vencedor e posterior a contratação. 

 

6.2. Prazo de entrega dos produtos será conforme solicitação da Secretaria de Municipal 

de Administração, não podendo ultrapassar 48 (Quarenta e oito) horas da data da reti-

rada/recebimento da nota de empenho pela(s) fornecedora (s) ou da assinatura do con-

trato, ou da Ordem de Fornecimento. 

 

6.3. A Administração se reserva no direito de solicitar as entregas dos produtos de 
acordo com as reais necessidades da Administração Pública Municipal. 
 
6.4. O recebimento do material será realizado de acordo com as disposições previstas no 
art. 73 e 74 da Lei n. 8666/93. 
 

7. VALIDADE DO ATA DE REGISTRO OU CONTRATO  

7.1. O prazo de validade da ata de Registro de Preços objeto deste Termo de Referência 

não será superior a 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura, incluídas eventuais 

prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações. 

 

7.2. Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigência conforme as disposições 

contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto 

no artigo 57 da lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
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8. VALOR DOS SERVIÇOS 

8.1. O valor orçado para cada um dos itens licitados, foi obtido através da realização de 
pesquisas junto ao www.bancodepreço.com.br, no qual o sistema busca preço do referido 
objeto  similarem,onde possui a maior base de consulta disponível no mercado, com mais 
de 200 milhões de preços, o que amplia o resultado da pesquisa, afere a realidade dos 
preços e atende aos princípios constitucionais da economicidade e da moralidade. 

Fácil e intuitivo, o Banco de Preços foi desenvolvido para garantir segurança, agilidade 
e economia aos processos de compras públicas. 

Estimativa: Lote I R$ 1.492.143,60 (um milhão quatrocentos e noventa e dois mil seis-
centos e quarenta e três reais e sessenta centavos); 

  Lote II R$ 436.550,50 (quatrocentos e trinta e seis mil quinhentos e cin-
quenta reais e cinquenta); 

  Lote III R$ 267.272,70 (duzentos e sessenta e sete mil duzentos e setenta e 
dois reais e setenta centavos); 

VALOR GLOBAL R$ 2.195.966,80 (dois milhões centos e noventa e cinco mil novecentos e 
sessenta e seis reais e oitenta centavos). 

9. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 

9.1. O pagamento resultante da contratação será efetuado de acordo com as normas da 
contratante, de acordo com os valores propostos, mediante apresentação de faturas 
devidamente atestadas por funcionário que não seja o Ordenador de Despesas. 

 

9.2. Para pagamento, a contratada deverá apresentar ao Serviço de Protocolo da 
Prefeitura Municipal, localizada no Prédio da Prefeitura Municipal de Guajará/Amazonas, 
na rua Turíbio de Oliveira s/nº. - Centro, com os seguintes documentos: 

a) Requerimento solicitando o pagamento da Nota Fiscal; 

b) Nota Fiscal e/ou Fatura dos Documentos do(s) produto(s) entregue(s), 

acompanhadas das respectivas Notas de Fornecimento; 

c) Prova de Regularidade com o FGTS (CRF – Certidão de Regularidade de Situação, 

expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

d) Prova de Regularidade com as Fazendas Municipal e Estadual, relativa à sede ou 

domicílio do proponente, dentro de seu período de validade; 

e) Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011), 

em validade. 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão Conjunta 

de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, conforme 

Decreto Federal nº 5.512 de 15/08/2005, admitindo-se que seja emitida via 

Internet, no original, em validade; 

http://www.bancodepreço.com.br/
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g) Certidões Negativas de Falência e Recuperação Judicial (conforme Lei nº 

11.101/05), expedida pela Central de Certidões do Tribunal de Justiça ou órgão 

equivalente do domicílio ou da sede do proponente, em validade; 

h) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal e nem utilizará, sob 

qualquer pretexto, empregados com idade inferior a 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

i) Declaração, sob as penas da Lei, de que os documentos e declarações apresentados 

são fiéis e verdadeiros. 

9.3. Havendo erro na nota fiscal/fatura, ausência de quaisquer que seja as 

documentações, acima descritas, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

o pagamento ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 

9.4. A contagem do prazo para pagamento iniciar-se-á após reapresentação dos 

documentos regularizados, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional 

para a CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestação de serviços pela 

CONTRATADA. 

9.5. O pagamento será efetuado por meio de “Transferência Bancária” a ser creditado 

no estabelecimento bancário, agência e conta corrente da própria empresa vencedora, 

ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

9.6. Nenhum pagamento será efetuado à licitante, enquanto pendente de liquidação, que 

esteja em débito com a previdência social e/ou com o FTGS.  

9.7. À Contratada caberá sanar as falhas apontadas, submetendo-se a nova verificação, 
após o que a fiscalização procederá na forma estabelecida e providenciará a 
regularização do apontado nos itens precedentes, quando for o caso. 

9.8. A critério da Contratante poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir 
possíveis despesas com multas de responsabilidade da Contratada. 

9.9. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, sendo 
que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos dos objetos 
efetivamente entregues. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 – Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar 

todo o empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento das 

obrigações decorrentes do contrato, assim como executar os serviços contratos de 

acordo com as especificações constantes neste termo de referência, consoante 

estabelece a Lei 8.666/93, obrigando-se ainda a: 

I) Cumprir fielmente o estabelecido no Termo de Referência;  
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II)Manter, durante o fornecimento do objeto do Termo de Referência e deste Edital, 

em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

III) Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 

CONTRATANTE; 

IV) Acatar as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, 

sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos 

solicitados e atendendo às reclamações formuladas, desde que pertinentes ao objeto 

do contrato; 

V) Substituir os profissionais de sua equipe que eventualmente estejam causando 

prejuízos à regular execução do contrato ou que não estejam exercendo suas 

atividades dentro do padrão de qualidade exigido, consoante as descrições e 

especificações dos serviços contidas neste Termo de Referência;  

VI) Prestar as todas informações e os esclarecimentos solicitados pelo 

CONTRATANTE, desde que pertinentes ao objeto do contrato;  

VII) Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento 

das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE; 

VIII) Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento 

do objeto deste Edital qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os 

funcionários e/ou colaboradores da CONTRATADA; 

IX) Fica expressamente vedada a terceirização, no todo ou em parte, do objeto do 

contrato, devendo sempre serem realizados pela equipe de profissionais da 

CONTRATADA. 

X) Prestar os serviços licitados no local, na data e no horário estabelecidos no edital, 

no termo de referência e no contrato, dentro dos prazos previstos neste termo de 

referência ou na requisição de fornecimento; 

XI)Responsabilizar-se por eventuais transtornos ou prejuízos causados aos serviços 

da PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA/AMAZONAS, decorrentes de 

ineficiência, atrasos ou irregularidades cometidas na execução dos serviços 

contratados;  

XII) Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes do trabalho quando, em ocorrência da espécie, 

forem vítimas os seus empregados ou prepostos alocados á execução dos serviços 

objeto deste Edital, no desempenho dos serviços ou em conexão com estes, ainda que 

verificados nas dependências da PREFEITURA M. DE GUAJARA/AMAZONAS;  
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XIII) Pagar os salários devidos aos seus empregados e todos os encargos previstos na 

legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e quaisquer outras despesas, incidentes 

sobre o objeto deste Edital;  

XIV) Atender, por meio do preposto nomeado, qualquer solicitação por parte dos 

gestores do contrato, prestando as informações referentes á prestação dos serviços, 

bem como as correções de eventuais irregularidades na execução do objeto 

contratado; 

XV) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 

todo e qualquer assunto e documento de interesse do CONTRATANTE, ou de 

terceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste contrato, 

devendo orientar seus empregados a observar rigorosamente esta determinação, 

salvo em caso de consentimento, por escrito da PREFEITURA MUNICIPAL;  

XVI) No valor da proposta aceita, deverão estar inclusos os custos inerentes à 

execução do contrato ou ata de registro, não sendo o mau planejamento e a má 

formação do preço, motivo para inexecução total ou parcial do objeto; 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. São obrigações da Contratante: 

I)  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

II) Verificar minuciosamente, a conformidade os serviços executados com as 

especificações constantes na proposta da licitante vencedora; 

III) Comunicar à Contratada, por escrito, má execução dos serviços, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 

ou corrigido; 

IV) Aplicar à Contratada as penalidades cabíveis, tornando-a a inapta para concorrer 

a licitações públicas;  

V) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado;  

VI) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados á execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

VII) Comunicar a empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a 

execução do(s) serviço(s); 

VIII)  Receber o objeto em dias úteis, no horário de 08:00h às 14:00h, em local 

previamente determinado na requisição e disponibilizar local adequado para a 

realização da entrega; 

IX) Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais fornecidos em desacordo com o 

contrato; 
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X) Comunicar, em tempo hábil, à contratada, a quantidade de mercadorias a serem 

fornecidas, em Requisição de Material, numeradas em sequência e devidamente 

assinada pela autoridade competente; 

XI) Efetuar o pagamento à(s) empresa(s) vencedora(s) no prazo estipulado no edital 

ou no termo de referência; 

XII) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a(s) empresa(s) executar(em) fora 

das especificações do Edital. 

 

12. FISCALIZAÇÃO 

12.1. A contratação será executada sob acompanhamento e fiscalização de servidor 
designado por meio de Portaria, que, entre outras atividades, se incumbirá de receber e 
atestar as faturas, observar o fiel cumprimento da contratação, bem como anotar em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, 
determinando o que for necessário à apuração das faltas ou defeitos observados. 

 
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
12.3. A unidade responsável por exercer a fiscalização da execução do objeto contratado 
será a Secretaria Municipal de Administração do município de Guajara/Am. 

 

13. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

13.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, 
sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
 

14. LOCAL DE ENTREGA DO MATERIAL 

14.1. A empresa vencedora deverá entregar na Sede da Secretaria M. de Administração, 

rua Turíbio de Oliveira s/nº – CEP. 69.895-000 – Guajara/Am., ou no endereço da secre-

taria requisitante. 

 

15. PENALIDADES 

15.1. Sem prejuízo às sanções descritas no Edital, ao Fornecedor que não cumprir com as 

obrigações pactuadas, serão aplicadas as seguintes medidas: 

15.1.1. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará o FORNECEDOR à multa 

de: 
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a) 1% (um por cento) do valor Adjudicado por dia, até o trigésimo dia de atraso, se o 

objeto não for entregue na data prevista, sem justificativas aceitas pelo Município; 

b) 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da 

obrigação assumida. 

c) 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado não realizado, em caso de inexecução 

parcial da obrigação assumida. 

d) 10% sobre o valor adjudicado, em caso de recusa da prestadora do serviço em 

retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente. 

e) 10% sobre o valor do preço registrado, em caso de descumprimento, pelo fornece-

dor, de qualquer das cláusulas da Ata de Registro de Preços. 

15.1.2. Será configurada a inexecução parcial do objeto quando houver atraso 
injustificado por mais de 10 (dez) dias após o término do prazo fixado para a entrega do 
objeto, até o limite de 30 (trinta) dias. 

 

15.1.3. Será configurada a inexecução total do objeto quando: 

a) houver atraso injustificado por mais de 30 (trinta) dias após o término do prazo 

fixado para a entrega do objeto, sem que qualquer parcela do objeto tenha sido 

entregue; 

b) todo o fornecimento não for aceito pela FISCALIZAÇÃO por não atender às 

especificações. 

15.1.4. O CONTRATANTE poderá rescindir o contrato, em caso de inexecução parcial ou 
inexecução total do objeto. 

 
15.1.5. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao 
FORNECEDOR. 
 
15.1.6. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o FORNECEDOR obrigado a recolher 

a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial. 

 

15.1.7. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo 
FORNECEDOR ao CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

 
15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta contratação, a Administração 
Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao FORNECEDOR as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 

b) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração Município, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
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c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o FORNECEDOR ressarcir a Administração Município 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na 
alínea anterior. 

15.2.1. Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou por motivo de reconhecida 
força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do CONTRATANTE, o 
FORNECEDOR ficará isento das penalidades mencionadas. 
 

15.2.2. Além das penalidades citadas, o FORNECEDOR ficará sujeito, ainda, ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do Município e, no que 
couber,às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº 8.666/93. 
 

15.3. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Municipal, e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas ao 
FORNECEDOR juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 
 

16. MODO DE EXECUÇÃO 

16.1. A execução da presente licitação será por empreitada por preço unitário. 

17. FORO 

17.1. Para dirimir questões oriundas do eventual ajuste firmado, será competente o foro 

da Comarca de Guajará/Am, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou ve-

nham a ter, por mais privilegiado que seja. 

 

18.  ELABORADO PELA SECRETARIA M. DE ADMINISTRAÇÃO 

 

DATA: 27 de fevereiro de 2023. 

 

 
Maria Cleciane Reis do Sacramentos 
SecretariaM. Interina de Administração 
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19. APROVAÇÃO PELA  AUTORIDADE SUPERIOR 

 

APROVO  o presente TERMO DE REFERÊNCIA, pois constatei que o mesmo atende às 
condições previstas no inciso I do §  2ºdo art. 7º da Lei nº 8.666/93. 

 

Guajará, 27 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 
ORDEAN GONZAGA DA SILVA 

Prefeito Municipal de Guajará – AM 
 
 

 
 
 
 

ANEXO II – Modelo de Procuração /Credencial 
 

 
OUTORGANTE 

 

Nome da Empresa, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXX, estabelecida na cidade de 
XXXXXXXXXXXXXX, SEDIADA NO ENDEREÇO, ETC. 

 
 

OUTORGADO 

Representante legal,o(a)Sr(a). XXXXXXXXXX, portador(a) da cédula de identidade nº 

XXXXXXXXXX e do CPF nº XXXXXXXXXX, estado civil, profissão, residente e 

domiciliado(a) no Endereço,etc. 

 

OBJETO 

Representar a outorgante no PREGÃO PRESENCIAL Nº........../2023– CML. 

 
 

PODERES 

Apresentar documentação e proposta de preços, participar de sessões públicas de 

abertura de documentos de habilitação e propostas de preços, assinar ata, termos de 

renúncia, registrar ocorrências, formular impugnações,  interpor recursos, prestar 
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declaração, assinar todos os atos e quaisquer documentos, inclusive o instrumento 

contratual, indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

 

 

..................................,............de 2023. 

 
 

EMPRESA/REPRESENTANTELEGAL 
 
 

OBS: Se particular, a procuração será elaborada em papel timbrado da licitante e assinada 

porrepresentantes legais ou pessoa devidamente autorizada, com firma reconhecida em 

Cartório; seránecessáriocomprovar ospoderes parafazer adeclaração acima. 
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ANEXO III –ModelodeDeclaração/ Credencial 

 
 
 

DECLARO para os devidos fins junto a Comissão Municipal de Licitação–CML que 

cumpro plenamente os requisitos da proposta de preço e de habilitação. 

 

 

 
 

 , de de 20  

 

 

 
 

EMPRESA LICITANTE REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO IV – Modelo de Declaração de Qualificação de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

Em conformidade com o disposto no artigo 1º do Decreto nº 28.182, de 18 de dezembro 

de 2008, que dispõe sobre o tratamento diferenciado concedido às Microempresa(s) e 

Empresa(s) de Pequeno Porte, nas licitações de bens, serviços e obras na Administração 

Pública Municipal Direta e Indireta: 

 
Eu,..., RG..., legalmente nomeado representante da empresa..., CNPJ..., e participante do 

procedimento licitatório nº ..., na modalidade de ..., DECLARO, sob as penas da lei, que, a 

empresa a qual represento cumpre todos os requisitos legais, previstonalei, para a 

qualificação como Microempresa (ou Empresa de Pequeno Porte), estando apta a usufruir 

do tratamento diferenciado, e,que, não se enquadra em nenhuma das vedações previstas 

no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº.123/06. 

 
 

 , de  de 20  

 

 
 

Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal Carimbo de Identificação 
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ANEXO V 

 

[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE], como representante 
devidamente constituído de ........................................................ 

 [IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE] (doravante denominado [Licitante]), para 

fins do disposto no item [completar] do Edital[COMPLETAR COM IDENTIFICAÇÃO DO 

EDITAL], declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal,que: 

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente [pelo 

Licitante/Consórcio], e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou emparte, direta 

ouindiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da [IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO], por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com 

ou recebido dequalquer outro participante potencial ou de fato da [IDENTIFICAÇÃO DA 

LICITAÇÃO], por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão 

de qualquer outro participante potencial ou de fato da [IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO], 

quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de  

fato da [IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO],antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de [Órgão 

Licitante] antes da abertura oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 

detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

..........................., de ................ de 20  

 

Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal Carimbo de Identificação 

mailto:licitacaoguajara01@gmail.com
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ANEXO VI –Modelo dePropostade Preços 

 

SessãoPública:…/…./20...., às…:…. Horas 

 

PREGÃO PRESENCIALNº......../2023 

 

LOCAL: Comissão Municipalde Licitação– CML,  

Prefeitura Municipal de Guajara, sito a ................ Guajara/AM. 

 
Nome de Fantasia: 

Razão Social: 
CNPJ: Optante pelo SIMPLES? 
Endereço: 
Bairro: Cidade: 

CEP: E-mail: 

Telefone: Fax: 
   

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. Marca  
V. 
Unit 

V. 
total  

01      

02      

03      

  
GLOBALDAPROPOSTA  
Valorporextenso(GLOBALDAPROPOSTA): 

 
 

Aempresa ............................................. declara que: 

a) Nos valores das propostas de preços estão incluídas todas as despesas com tributos 

e fornecimento de certidões e documentos, bem como encargos fiscais, sociais, trabalhistas, 

previdenciários,comerciais e outros de qualquer natureza e, ainda, gastos com transportes e 

acondicionamento em embalagens adequadas, conforme caso; 

b) Atende todas as especificações, exigências técnicas mínimas, prazos de entrega ou de 

prestação,cronogramade execuçãoeas respectivasquantidades,conformecaso; 

c) Caso seja vencedora no certame, submete-se a todas as condições estabelecidas neste 

mailto:licitacaoguajara01@gmail.com
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Edital e naminutado contrato que ointegra,sob pena derescisãounilateraldocontrato. 

d) Declaração informando que nos preços incluem-se, além do lucro, todos os custos e 

despesas com tributos incidentes, materiais, serviços, transporte terrestre e transporte 

fluvial (frete) e outrosnecessáriosao cumprimento integraldo objeto deste Edital e seus 

Anexos. 

e) Validade mínima da Proposta: 90 (noventa) dias a contar da data da apresentação 

dos envelopes de proposta de preços e de documentos para habilitação à Comissão Municipal 

de Licitação. 

f) Prazo de entrega / execução e demais especificações de acordo com as previsões do Anexo 

I doEdital. 

 

 , de  de 20... 

 

 Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal Carimbo de Identificação 
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AnexoVII –ModelodeDeclarações 

 

Nome da Empresa, inscrita no CNPJ sobo nºXXXXXXXXXX, estabelecida na cidade de 
XXXXXXXXXX, sediada no Endereço, por seu representante legal, o(a) Sr(a) 

. XXXXXXXXXX, portador(a) da Cédula de Identidade nº XXXXXXXXXX e do CPF nº 

XXXXXXXXXX, residente e domiciliado(a) no Endereço, DECLARA, sob as penas da Lei, para fins 

de participação no PREGÃO PRESENCIAL N°........./2023, que: 

a) a inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do artigo 32, § 2 

º da Lei 8.666/93. 

b) Que recebeu os documentos e tomou conhecimento de todas as informações para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

c) que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do artigo 7º XXXIII da Constituição Federal 

e artigo 27 V da Lei 8666/93. 

d) Que observará rigorosamente os prazos do instrumento contratual ou outros 

instrumentos hábeis que poderá manter como Município. 

e) Que os documentos apresentados são fiéis e verdadeiros. 

f) que não está inscrita no Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 

em especial ao impedimento de contratar com o Poder Público, em atendimento ao disposto na 

Portaria CGU nº516 de15 de março de 2010. 

 
 

 , de de 20  
 
 

Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal Carimbo de Identificação 
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ANEXO VIII 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ____/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº ......../2023 – SRP 
VALIDADE: 12 (doze) meses  

Aos ....... dias do mês de ........... do ano de 2022, a PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ, 
com Rua Turíbio de Oliveira, S/N – Centro, CEP: 69.895-000, inscrito no CNPJ sob o nº CNPJ 
22.812.242/0001-12, neste ato representado por seu Prefeito, Senhor ORDEAN GONZAGA 
DA SILVA, no uso de suas atribuições legais;  

Nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 1993, e as demais normas 
legais correlatas; 

 

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº ____/2023, conforme resultado homologado em _____/_____/_____; 

 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a contratação dos itens constantes na proposta 
vencedora transcrita em Anexo desta Ata, conforme especificações do Termo de Referência, 
que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela 
empresa ..................., inscrita no CNPJ sob o nº ........................, com sede na Rua ........................, CEP 
.............., no Município de ....................., neste ato representada pelo (a) Sr(a). ..................., 
representante legal da empresa, cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. Formação de Registro de Preços para Aquisição Parcelada de Material de Limpeza - 
lote I, Marerial de Higiene lote II, Copa e Coinha Lote III, visando atender as necessidades 
da Prefeitura Municipal de Guajara e demais secretarias que compõem a esfera 
administrativa municipal, nos termos da Lei, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
especificações constantes do ANEXO I – Termo de Referência. 

1.1. (ITEM 01 - VENCIDO PELA EMPRESA, ....................), mediante o critério de menor preço 
por item, visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Guajará, conforme 
descrição, quantidades e preços descritos a seguir.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA -DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial 
para Registro de Preços nº ____/2023 e seus anexos, Processo Licitatório nº ..............., do qual 
é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor 
Registrado.  
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA  

3.1.A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da sua 
assinatura. 

 

CLÁUSULA QUARTA -DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  

4.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Ata. 

 

4.2. menor preço por item registrado por item EMPRESA:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. MARCA  V.UNIT 
V. 
TOTAL 

01      

02      

03      

 

CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.  

5.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  

5.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

5.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  

I. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e  

II. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  

5.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
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5.4. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

I. Descumprir as condições da ata de registro de preços;  

II. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  

III.Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;  

IV. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, 
ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.  

5.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do subitem 
5.4 será formalizado por despacho do Prefeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

5.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:  

I. Por razão de interesse público; ou 

II. A pedido do fornecedor. 

 

CLÁUSULA SEXTA -DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1.A presente Ata será divulgada Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado do 
Amazonas (https://diariomunicipalaam.org.br). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

7.1. São obrigações do órgão gerenciador:  

a. gerenciar a Ata de Registro de Preços;  

b. designar o(s) fiscal(is) desta Ata dentre os servidores lotados na área solicitante, para 

acompanhar e fiscalizar a execução contratual e para atestar o recebimento dos serviços, 

conforme definido do presente Edital;  

c. prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as 

Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  

d. emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, quanto ao 

acompanhamento e fiscalização da execução do objeto, à exigência de condições 

estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de sanções;  

e. assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento 

convocatório e seus anexos;  

f. assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, 

por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;  

g. conduzir os procedimentos relativos à eventuais renegociações dos preços registrados e 

à aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 

https://diariomunicipalaam.org.br/
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h. fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado;  

i. a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução do objeto;  

j. reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 

omisso ou duvidoso não previsto neste edital, e em tudo o mais que se relacione com o 

fornecimento, desde que não acarrete ônus para a Prefeitura ou modificação na Ata de 

Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
8.1. São obrigações do fornecedor registrado:  

a. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de Preços;  

b. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de 

Registro de Preços;  

c. Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais erros 

cometidos na execução do objeto da Ata de Registro de Preços;  

d. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços 

sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador;  

e. Responsabilizar-se por todos os impostos, taxas, encargos, bem como quaisquer outras 

despesas diretas e indiretas relacionadas ao objeto.  

f. Cumprir as demais obrigações dispostas no Edital e seus anexos. 

 
CLÁUSULA NONA -DO FORNECIMENTO 
9.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar 
do recebimento da solicitação feita pela Contratante, no endereço acima citado.  
 
9.2. Os produtos que venham a apresentar qualquer irregularidade deverão ser 
substituídos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir da 
comunicação.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA -DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
10.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, que 
deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem 
prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as sanções descritas no item 8 do edital 
deste certame. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO 
11.1. Os serviços prestados pela CONTRATADA serão remunerados pelo de menor preço 
por item CONTRATANTE por cada autorização, dopresenteTermodeReferência. 
 

11.2. A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE,Recibo Normativo, Nota Fiscal 
e regulares Certidões Negativas de Débitos,em conformidade com a legislação e instruções 
normativas vigentes. Após o atesto do fiscal do contrato e a análise da documentação pelos 
setores competentes desta Prefeitura, realizar-se-á o pagamento da CONTRATADA, por 
meio de Ordem Bancária em conta corrente a ser indicada, devendo, para isso, ficar explícito 
o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser 
efetivado o crédito. 

 
11.3. Se a nota fiscal/fatura for apresentada em desacordo ao pactuado e/ou com 
irregularidades, ou ainda se a documentação da empresa estiverir regular, o prazo para 
pagamento ficará suspenso até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, 
não implicando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
 
11.4. Em nenhuma hipótese será efetuado pagamento de Fatura com o número do CNPJ/MF 
diferente do que foi apresentado na proposta de preços, mesmo que sejam empresas 
consideradas matriz e filial ou vice versa, ou pertencentes ao mesmo grupo ou 
conglomerado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS PRAZOS 

12.1. O prazo de validade deste Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da 
publicação do extrato da Ata no Diário Oficial.  

12.2. Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigência conforme as disposições contidas 
nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto no artigo 
57 da lei n° 8.666/93.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA IRREAJUSTABILIDADE DE PREÇOS 

13.1.Os preços constantes da presente Ata de Registro de Preços não sofrerão qualquer 
reajuste durante todo o tempo de sua vigência. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta 
de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor 
Registrado no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DO FORO 

15.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços será competente o foro da Comarca de Guajará.  
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E, por estarem, as partes, justas e compromissadas, assinam a presente Ata de Registro de 
Preços, em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Guajara/AM, _______ de _______________ de 2023. 

 

___________________________ 

Prefeito (a) 

 

_______________________________ 

Fornecedor 

 

Testemunhas: 

__________________________________ 

__________________________________ 
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ANEXO IX 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº ____2023 
 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 
UM LADO, O MUNICÍPIO DE GUAJARÁ/AM, E 
DE OUTRO LADO, A EMPRESA .........................., 
PARA AQUISIÇÃODE ...................................., PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES 
DO ........................................... NO MUNICÍPIO DE 
GUAJARÁ/AM. 

 

O MUNICÍPIO DE GUAJARÁ, por intermédio da Prefeitura Municipal, com sede na Rua 
Turíbio de Oliveira, s/n°, Centro, Guajará (AM), inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 
22.812.242/0001-12, representada pelo Prefeito, o Senhor ORDEAN GONZAGA DA SILVA, 
portador da Cédula de Identidade nº 13983105 SSP/AC, inscrito no CPF sob o nº 
718.175.142-53, residente e domiciliado à Rua Alonso Enes, s/nº, Centro, CEP: 69.895-000, 
Guajará/AM, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e de outro lado, a 
EMPRESA........................inscrita noCNPJ Nº ............/0001-......., com sede na Rua ................., nº 
........... ................./AC, CEP: .................., representada neste ato pela Senhor ............., CPF nº 
.................., RG nº ................. SSP/AC, residente e domiciliado na Rua................................, nº 3471, 
Bairro ....................., Cruzeiro do Sul - Acre, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATADA, têm entre si justo e acordado, celebrar o presente contrato, conforme 
Processo Administrativo nº _____/2023 que se regerá pelas normas da Lei nº 10.520/2002 
e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, e pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Formação de Registro de Preços para Aquisição Parcelada de Material de Limpeza em 
geral Lote I, Material de Higiene Lote II, Material de Copa e Cozinha Lote III, visando atender 
as necessidades da Prefeitura Municipal de Guajara e demais secretarias que compõem a 
esfera administrativa municipal, nos termos da Lei, pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme especificações constantes do ANEXO I – Termo de Referência, em consonância 
com a proposta da CONTRATADA e as disposições do Edital, que integram este contrato, 
independentemente de transcrição, de acordo com a especificação abaixo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. Marca  V. unit. V. total 

01      

02      
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03      

      

 

1.2. O fornecimento do objeto deste Contrato obedecerá ao estipulado neste instrumento, 
bem como às disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que, 
independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato: 

a) Edital de Pregão Presencial nº _____/2023;  
b) Proposta da CONTRATADA, com os documentos que a integram, constante do Pregão 
Presencial nº ____/2023. 
 

1.3. Formação de Registro de Preços para Aquisição Parcelada de Material de Limpeza em 
geral Lote I, Material de Higiene Lote II, Material de Copa e Cozinha Lote III, visando atender 
as necessidades da Prefeitura Municipal de Guajara e demais secretarias que compõem a 
esfera administrativa municipal, nos termos da Lei, pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme especificações constantes do ANEXO I – Termo de Referência. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO  
2.1. O fornecimento se dará conforme a necessidade das Secretarias, a ser combinado com 
a empresa. 
2.2. O Município se resguarda o direito de comprar conforme a necessidade, pelo período 
de 12 (doze) meses. 
2.3. O local de entrega será informado pela Contratante, nas ordens de entrega.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1. O valor total do presente Termo de Contrato será de R$ ..........,00 (............... mil reais), 
conforme valores propostos no Pregão Presencial Nº ..........2023, no qual estão incluídos os 
valores de tributo, taxas, encargos sociais e seguros. 
 
3.2. Nos preços acima estipulados estão inclusas todas as despesas sobre o objeto contratado 
tais como: tributos, fretes, seguros, encargos sociais e demais encargos indispensáveis ao 
perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento.  
 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota 
fiscal/fatura, em duas vias, devidamente preenchidas, sem rasuras, juntamente com as 
cópias das requisições autorizadas pela CONTRATANTE. 
 
4.2. A CONTRATANTE não se responsabiliza pelo pagamento de notas fiscais sem a 
apresentação das respectivas requisições, devidamente assinadas na forma indicada no 
item 4.1.  
 
4.3. Os pagamentos serão efetuados observando-se a ordem cronológica estabelecida no 
art. 5º da Lei nº 8.666/93. 
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4.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito à atualização monetária. 
 
4.5. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 
e seu vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
5.1. O preço deste contrato é fixo e irreajustável. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
6.1. As despesas decorrentes do objeto desta contratação correrão às contas de recursos 
consignados e serão empenhados nas rubricas: 
 
DETALHAMENTO: 02.08.12.365.32.2058.339030.10 
Órgão 02 – Poder Executivo 
Unidade 08 – Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
Função: 12 – Educação 
Subfunção: 365 – Ensino Infantil 
Programa: 32 – Qualidade Ensino Fundamental 
Projeto/Atividade: 2058 – Encargos Com Programa Merenda Escolar 
Elemento: 339030 Material de Consumo 
Recurso: 10 
 
 
DETALHAMENTO: 02.03.04.122.2.2007.339030.10 
Órgão 02 – Poder Executivo 
Unidade 03 – Sec.Municipal de Administração 
Função: 04 – Administração 
Subfunção: 122 – Administração Geral 
Programa: 2 – Gestão Política Administrativa do Governo Municipal 
Projeto/Atividade: 2007 – Manut. e Func. da Secretaria Municipal de Administração 
Elemento: 33.90.30 Material de Consumo 
Recurso: 10 
 
DETALHAMENTO: 02.08.12.301.12.2058.339030.02 
Órgão 03 – Poder Executivo 
Unidade 02 – Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10 – Saúde 
Subfunção: 301 – Atenção Básica 
Programa: 12 – Atenção a Saúde Publica de Qualidade 
Projeto/Atividade: 2058 - Encargos com o Fundo Municipal de Saúde 
Elemento: 339030 Material de Consumo 
Recurso: 02 /Rec.PAB 
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DETALHAMENTO: 03.02.10.301.12.2058.339030.241 
Órgão 03 – Poder Executivo 
Unidade 02 – Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10 – Saúde 
Subfunção: 301 – Atenção Básica 
Programa: 12 – Atenção a Saúde Publica de Qualidade 
Projeto/Atividade: 2058 - Encargos com o Fundo Municipal de Saúde 
Elemento: 339030 - Material de Consumo 
Recurso: 241/MAC HOSPITALAR 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Para o fiel cumprimento deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 

a) fornecer à CONTRATADA, todas as informações relacionadas com o objeto do presente 
contrato; 

b) pagar à CONTRATADA na forma estabelecida neste instrumento, efetuando a retenção 
dos tributos devidos, consoante a legislação vigente; 

c) acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o 
cumprimento deste instrumento, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas; 

d) exigir a apresentação de notas fiscais juntamente com as requisições fornecidas, recibos, 
atestados, declarações e outros documentos que comprovem as operações realizadas, o 
cumprimento de pedidos, o atendimento de providências, o compromisso de qualidade, etc., 
bem como fornecer à CONTRATADA recibos, atestados, vistos, declarações e autorizações 
de compromissos que exijam essas comprovações. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Para o fiel cumprimento deste Contrato a CONTRATADA se compromete a:  

a) atender as requisições da CONTRATANTE, fornecendo os produtos na forma estipulada 
neste instrumento e no edital;  

b) substituir às suas expensas os produtos que se apresentarem de má qualidade, dentro 
das condições de garantia estipuladas pelo distribuidor; 

c) entregar os materiais requisitados nos locais indicados pela CONTRATANTE, 
obedecendo os prazos estipulados; 

d) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente;  

e) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia 
e expressa anuência da CONTRATANTE;  
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f) credenciar junto a CONTRATANTE um representante e números de telefone e fax para 
prestar esclarecimentos e atender as solicitações, bem como reclamações que porventura 
surgirem durante a execução contratual;  

g) indicar, a pedido da CONTRATANTE, telefone para contato fora dos horários normais 
de atendimento, inclusive finais de semana e feriados, para os casos excepcionais que 
porventura venham a ocorrer;  

h) responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;  

i) responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, 
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidos e 
referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez inexistir, no caso, 
vínculo empregatício deles com a CONTRATANTE;  
j) manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. Durante o período de vigência, este Contrato será acompanhado e fiscalizado por 
servidor da CONTRATANTE, a ser designado posteriormente, devendo este:  

a) promover a avaliação e fiscalização dos serviços, solicitando à CONTRATADA e seus 
prepostos todas as providências necessárias ao bom andamento deste contrato;  

b) atestar as notas fiscais da CONTRATADA para efeitos de pagamento;  
c) solicitar ao Prefeito Municipal, as providências que ultrapassarem a sua competência, 
possibilitando a adoção das medidas convenientes para a perfeita execução deste 
Contrato.  
 

9.2. A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades 
contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO 
10.1. O objeto deste instrumento será recebido pelo servidor designado para o 
acompanhamento do contrato, de forma provisória, imediatamente após efetuada a 
entrega, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e 
perfeitas condições de funcionamento e segurança. 
 
10.2. Caso o fornecimento seja executado em desacordo com o contrato e a proposta, a 
CONTRATADA terá prazo 5 (cinco) dias utéis para a troca do produto ou a reparação das 
incorreções. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 
10.1. Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e, subsidiariamente, nos arts. 86 e 
87 da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA fica sujeita, no caso de atraso injustificado, assim 
considerado pela Administração da CONTRATANTE, de inexecução parcial ou de inexecução 
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total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia 
e ampla defesa, às seguintes penalidades:  
10.1.1. Advertência por escrito;  
10.1.2. Multa de:  
a.  0,03% por hora, sobre o valor estimado do contrato, em caso de atraso injustificado na 
execução do objeto, limitada a incidência a 12 (doze) horas;  
b. 0,06% por hora, sobre o valor estimado do contrato, em caso de atraso injustificado na 
execução do objeto, por prazo superior ao previsto no subitem 8.1.2.1., limitado a 24 (vinte 
e quatro) horas;  
c. 0,03% ao dia, sobre o valor estimado do contrato, em caso de atraso injustificado para 
atendimento dos prazos estabelecidos pela CONTRATANTE para apresentação de documen-
tos, limitada a incidência a 05 (cinco) dias;  
d. 10% sobre o valor estimado do contrato, em caso de inexecução total do contrato, res-
tando configurada esta hipótese, no caso de atraso na execução do objeto contratual por pe-
ríodo superior ao previsto nas alíneas 8.1.2.2. e 8.1.2.3.; 
e. 5% sobre o valor estimado do contrato, nos demais casos não previstos nos subitens an-
teriores. 
 
10.1.3. Suspensão temporária do direito de participação em licitação e impedimento de con-
tratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
 
10.1.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contra-
tar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, mediante descredenciamento no 
SICAF e no sistema de cadastramento de fornecedores da contratante, quando for o caso, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das 
demais cominações legais, restando configurada esta hipótese quando a empresa licitante, 
convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, ou a 
CONTRATADA ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal. 
 
10.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sem-
pre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido 
o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.  
 
10.2. As sanções previstas nos subitens 8.1.2, 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5 poderão ser aplicadas, cu-
mulativamente ou não, às penas previstas no subitem 8.1.2.  
 
10.3. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de 
pagamentos eventualmente devidos pela contratante à CONTRATADA ou cobrado judicial-
mente.  
 
10.4. Todas as sanções serão registradas no SICAF, e sua aplicação deverá ser precedida da 
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concessão da oportunidade de ampla defesa para a CONTRATADA, na forma da lei.  
 
10.5. Excepcionalmente, ad cautelam, a CONTRATANTE poderá efetuar a retenção do valor 
presumido da multa, antes da instauração do regular procedimento administrativo. Nesta 
hipótese, instaurará o procedimento em até 30 (trinta) dias contados da retenção.  
 
10.6. Os instrumentos de defesa prévia e de recursos eventualmente interpostos pela 
CONTRATADA deverão ser instruídos com os documentos hábeis à prova das alegações ne-
les contidas. Os referidos documentos probatórios deverão ser apresentados em suas ver-
sões originais ou em versões autenticadas por servidores da Administração, mediante prévio 
recolhimento das despesas em caso de requisição de cópias, sob pena de, a critério exclusivo 
da CONTRATANTE, não serem avaliados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1. O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento por 
parte da CONTRATADA assegurará à CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, 
mediante notificação através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova 
de recebimento.  

 
12.2. Caberá rescisão administrativa, independentemente de qualquer processo judicial ou 
extrajudicial, quando:  

a) constar de relatório firmado pelo servidor designado para acompanhamento e 
fiscalização deste Contrato a comprovação de dolo ou culpa da CONTRATADA, referente 
ao descumprimento das obrigações ajustadas;  

b) constar do processo, a reincidência da CONTRATADA em ato faltoso, com esgotamento 
de todas as outras sanções previstas;  

c) ocorrer atraso injustificado, a juízo da CONTRATANTE, na aquisição do bem;  

d) ocorrer falência, dissolução ou liquidação da CONTRATADA;  
e) ocorrer as demais infrações previstas na Lei nº 8.666/93.  
 

12.3. Pode ocorrer rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no 
processo administrativo pertinente, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE e 
esta conveniência seja devidamente justificada.  

 
12.4. A rescisão amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente.  

 
12.5. A rescisão judicial ocorrerá nos termos da legislação pertinente à espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PRERROGATIVAS 

13.1. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, relativos ao presente 
Contrato e abaixo elencados:  
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a) modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse 
público, nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93;  

b) extingui-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 da Lei nº 
8.666/93;  

c) aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;  
d) fiscalização da execução do Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO 
14.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no artigo 
65 da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1. Fica eleita a Comarca de Guajará, Estado do Amazonas competente para dirimir 
questões oriundas deste contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.  

 
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Contrato lavrado 
em 02 (duas) cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

 

Guajará/AM, .......... de .............. de 2023. 

 

 

____________________________________ 
ORDEAN GONZAGA DA SILVA 
Prefeito Municipal de Guajará  

CONTRATANTE 
 

______________________________ 
XXXXXX 

Representante Legal 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME:____________________________                           

CPF:______________________________                                                                                     

 

NOME:____________________________                           

CPF:______________________________                                                                             



 

 

 


